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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 455/2022
Referência: 2656598/2022

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de demonstrativo contabil mensal , Considerando a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas do CREA-
AM que examinou a Prestação de Contas de NOVEMBRO de 2022, composta basicamente de balanços e demonstrativos de
execução orçamentária. Constatamos a veracidade dos fatos, e entendemos que as peças contábeis examinadas representam
adequadamente todos os aspectos substanciados quanto à posição patrimonial e financeira desta Autarquia, e em de acordo com a
Lei 4.320/64, emite parecer favorável à aprovação das contas do período citado pelo Douto Plenário do CREA-AM. Informamos que
este Regional encerra o mês de novembro/2022 com os seguintes resultados: a) Superávit Orçamentáriode R$ 3.009.905,07 (Três
milhões, nove mil, novecentos e cinco reais e sete centavos); b) Patrimônio Líquido de R$ 20.844.129,20 (Vinte milhões, oitocentos e
quarenta e quatro mil, cento e vinte e nove reais e vinte centavos); c) Superávit Financeirode R$ 4.176.452,30 (Quatro milhões,
cento e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos); d) Superávit Patrimonial de R$ 8.671.944,82 (Oito
milhões, seiscentos e setenta e um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela APROVAÇÃO do demonstrativo contábil com
parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas referente ao mês de novembro de 2022. Receita Arrecadada até
30/11/2022 - R$ 19.616.926,63 - Despesa Realizada até 30/11/2022 - R$ 16.607.021,56 - Superávit Orçamentário até 30/11/2022 -
R$ 3.009.905,07. Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima,
Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico
Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Gabriel Monte Paiva (suplente),
Silfran Rogerio Marialva Alves.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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